
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
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EDITAL DE ABERTURA DE CADASTRO EM BANCO DE 
TALENTOS PARA MINISTRAR AULAS DOS ITINERÁRIOS DE 

FORMAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL – ENSINO MÉDIO 
A Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, por intermédio das  Unidades Regionais de Ensino, no 
uso de suas atribuições legais, torna pública a abertura de Cadastro no Banco de Talentos, destinado à  
formação de cadastro reserva, para futura contratação temporária de docentes,  para atuação nos 
componentes curriculares dos Itinerários de Formação Técnica e Profissional no Ensino Médio da rede 
estadual de ensino, conforme as condições estabelecidas neste edital e na legislação vigente. 

 

 

 
1.​ O presente edital tem por finalidade registrar o interesse de profissionais habilitados para atuação nos 
Itinerários de Formação Técnica Profissional – IFTP, com vistas à formação de cadastro de reserva destinado 
à atribuição de aulas de seus componentes curriculares, conforme a necessidade da Administração, não 
implicando garantia de convocação ou contratação imediata. 

2.​ A inscrição no Banco de Talentos confere ao candidato a possibilidade de participação nos 
procedimentos de seleção para fins de atribuição de aulas dos componentes curriculares dos IFTP, 
observada a existência de aulas ou vagas disponíveis, a compatibilidade da formação apresentada e os 
resultados obtidos nos processos de seleção, que compreenderão, entre outros critérios, a análise de títulos, 
competências, experiência profissional, perfil e demais requisitos definidos pela Administração e previstos 
neste edital. 

 
3.​ A contratação, quando houver, será realizada por tempo determinado, nos termos da legislação 
aplicável, especialmente a Lei Complementar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, a Resolução SEDUC nº 167, 
de 18 de dezembro de 2025, que dispõe sobre a atribuição de aulas dos componentes curriculares do IFTP e 
demais normas correlatas, devendo a atribuição de aulas observar integralmente o disposto na referida 
Resolução. 

 
4.​ O presente edital normatiza e torna público exclusivamente o cadastro de reserva de profissionais 
interessados em ministrar aulas nos Itinerários de Formação Técnica Profissional do Ensino Médio da rede 
estadual, organizados por eixos tecnológicos definidos pela Secretaria da Educação do Estado de São Paulo 
– SEDUC-SP, não se constituindo em processo seletivo imediato ou em garantia de contratação. 

 



 

 

 
5.​ O cadastro ficará aberto de 09/02/2026 até 30/11/2026, com validade para o presente ano letivo, 
podendo ser utilizado pelas Unidades Regionais de Ensino – URE sempre que houver necessidade de 
contratação. 

6.​O candidato poderá indicar, no ato da inscrição, até três URE de interesse. 
 

7.​ É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a disponibilização de aulas e demais 
oportunidades para atribuição dos componentes IFTP, divulgadas nos sítios eletrônicos das URE, bem como 
manter-se atento a eventuais comunicações expedidas pela Comissão Regional de Atribuição de Classes e 
Aulas, inclusive por meio de correio eletrônico, telefone, site da URE e/ou outros canais institucionais oficiais. 

 

 

 
8.​ Poderão inscrever-se no Banco de Talentos os candidatos que atendam aos seguintes requisitos 
abaixo : 

I​ – possuir formação acadêmica compatível com o componente curricular, curso técnico ou eixo 
tecnológico pretendido; 

 
II​ – comprovar, quando exigido, experiência profissional na área técnica ou educacional 
correspondente; 

 
III​– possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

 
IV​ – estar em situação regular com a Justiça Eleitoral e, quando do sexo masculino, com as obrigações 
militares; 

 
V​ – não possuir antecedentes que impeçam a contratação pela Administração Pública, nos termos da 
legislação vigente. 

 
9.​ Os candidatos precisam atender aos demais requisitos legais dispostos na Lei Complementar 
Estadual nº 1.093/2009 e na Resolução SEDUC nº 44/2024, alterada pelas resoluções SEDUC nº 8/2026 e 
19/2026. 

 

 

 
10.​ As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente por meio da Plataforma Banco de Talentos da 

SEDUC, disponível no endereço eletrônico https://bancodetalentos.educacao.sp.gov.br/ dentro do 

período de vigência do cadastro. 
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11.​ No ato da inscrição, o candidato deverá anexar, obrigatoriamente: 

 I – documento de identificação com foto; 

II​– diploma(s) e/ou certificado(s) de conclusão de curso; 
 

III​– histórico(s) escolar(es), quando pertinente; 
 

IV​– comprovantes de experiência profissional, quando houver; 
 

V​– currículo atualizado; 
 

VI​ – demais informações e documentos solicitados no formulário eletrônico de inscrição no Banco de 
Talentos. 

12.​ A veracidade das informações prestadas é de inteira responsabilidade do candidato, sujeitando- se às 
sanções legais em caso de informações falsas ou inconsistentes. 

 
13.​ Em caso de apresentação inautêntica de documentos no momento da contratação, o interessado fica 
impedido de abrir contrato junto à SEDUC pelo período de três anos, conforme disposto nos artigos da 
resolução SEDUC nº 44/2024, com a redação dada pela resolução SEDUC nº 8/2026. 

 
14.​ A apresentação dos documentos, na inscrição no Banco de Talentos, não desonera o candidato de 
reapresentá-los no momento da contratação na Unidade Regional de Ensino. 

 

 

 
14.​ A validação dos candidatos no processo será realizada exclusivamente por meio de análise e seleção 
de títulos, formação acadêmica e/ou experiência profissional comprovada na área. 

15.​Não haverá aplicação de prova escrita ou prática. 
 

16.​ A análise será realizada por 

 , constituída no âmbito da 
, considerando, entre outros, os seguintes critérios prioritários: 

I​– formação acadêmica compatível com o curso técnico ou eixo tecnológico; 
 

II​– titulação adicional e cursos de formação complementar; 
 

III​– experiência profissional comprovada na área técnica e/ou educacional; 
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IV​– aderência do perfil profissional às necessidades do Itinerário de Formação Técnica Profissional. 
 

 

 
17.​ A classificação dos candidatos será realizada pela  

, com base na pontuação obtida após a validação do candidato no 
processo. 

 
18.​ A pontuação será atribuída de acordo com os critérios e métricas abaixo, perfazendo o total de  

: 

 
 
Critério Descrição Pontuação 

Máxima 
01 Tempo de experiência profissional na área correlata ao componente 

curricular, curso técnico ou eixo tecnológico pretendido 
Até 20 pontos 

02 Perfil profissional, identificado por meio de entrevista Até 10 pontos 
03 Tempo de magistério comprovado Até 10 pontos 
19.​A pontuação dos candidatos será atribuída pela banca, observando-se os seguintes critérios: 

 
I​ – Experiência profissional na área correlata: a pontuação será atribuída de forma proporcional ao 
tempo de efetivo exercício profissional comprovado na área correspondente ao curso, eixo tecnológico ou 
componente curricular, sendo computado 0,005 por dia trabalhado até no máximo 20 pontos; 

II​ – Perfil profissional identificado por meio de entrevista: a pontuação será atribuída a partir da 
avaliação do perfil do candidato, considerando a aderência às necessidades pedagógicas, técnicas e 
institucionais do Itinerário de Formação Técnica Profissional, sendo atribuído uma pontuação de no mínimo 1 
e no máximo 10 pontos; 

 
III​ – Tempo de magistério: a pontuação será atribuída de forma proporcional ao tempo de exercício da 
docência comprovado, sendo computado 0,003 pontos por dia trabalhado até no máximo 10 pontos. 

 
20.​ A atribuição da pontuação será registrada de forma objetiva pela banca de atribuição da Unidade 
Regional de Ensino, assegurando transparência e possibilidade de revisão, nos termos previstos neste edital. 

 
21.​ A pontuação final do candidato corresponderá à soma dos pontos obtidos nos critérios previstos nos 
incisos I, II e III deste item, respeitado o limite de quarenta pontos. 

 
22.​ Em caso de empate na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de 
desempate: 
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I​– maior idade entre os candidatos empatados; 

 
II​– maior tempo de experiência profissional na área correlata; 

 
III​– maior tempo de magistério comprovado. 

 
23.​ Persistindo o empate após a aplicação dos critérios acima, caberá à banca de atribuição da URE 
proceder à classificação final mediante decisão fundamentada. 

24.​ Será assegurado ao candidato o direito de interposição de recurso em relação à pontuação atribuída, 
no prazo e na forma definidos pela URE responsável pelo processo de seleção que deverá ser: 

 
I​– interposto por meio eletrônico, conforme orientação divulgada pela URE em seus canais oficiais; 

 

25.​ – apresentado no prazo de dois dias úteis, contados da divulgação do resultado da classificação.O 
recurso será dirigido à URE responsável pelo processo de seleção, que realizará a análise no prazo máximo 
de dois dias úteis, contados do recebimento. 

26.​ O resultado do recurso será comunicado ao candidato pelos canais institucionais oficiais utilizados 
pela URE, inclusive, quando couber, por publicação no Diário Oficial do Estado. 

28.​ A classificação resultante do processo conduzido pela banca responsável da URE não assegura 
direito automático à contratação, servindo apenas como referência para fins de convocação e atribuição de 
aulas, conforme a necessidade da Administração, a disponibilidade de aulas ou vagas e a compatibilidade da 
formação do candidato. 

 

 

 
29.​ As convocações para participação em processos de seleção específicos, inclusive com etapas 
complementares como entrevista, ocorrerão conforme a necessidade da Administração e a disponibilidade de 
aulas ou vagas, observada a compatibilidade da formação do candidato com o componente curricular ou 
curso técnico pretendido. 

30.​ O candidato convocado deverá apresentar, no prazo estipulado pela URE, toda a documentação 
exigida para formalização da contratação, sem qualquer omissão de documentos solicitados. 

 
31.​ A não apresentação da documentação ou o não comparecimento no prazo estabelecido implicará 
desistência, sem prejuízo da permanência no Banco de Talentos. 
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32.​A participação neste cadastro não implica obrigatoriedade de contratação por parte da SEDUC-SP. 

 
33.​ É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar todas as publicações referentes a este 
edital. 

 
34.​ Os casos omissos serão analisados e decididos pela Diretoria de Pessoas – DIPES, em conjunto com 
a Diretoria de Educação Profissional - DIEP. 

35.​Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ORIENTAÇÕES AOS CANDIDATOS INSCRITOS NO 
BANCO DE TALENTOS COM OPÇÃO AO CADASTRO 
EMERGENCIAL NA UNIDADE REGIONAL DE ENSINO 

DE LIMEIRA 
A Comissão de atribuição de classes e aulas de Limeira comunica aos candidatos inscritos no 
Banco de Talentos que: 

1- O cadastro emergencial dos interessados será realizado semanalmente, desde que haja saldo 
disponível informado pelas Unidades escolares para atribuição; 
 
2- As etapas de consolidação do Edital Banco de Talentos previstas para efetuação do cadastro 
emergencial serão realizadas semanalmente, conforme necessidade verificada no saldo de aulas 
a atribuir, nas segundas feiras, dàs 13h e 30 às 14h30, em sessões de entrevistas online 
previamente agendadas. 
 
3- Os pré inscritos na Plataforma Banco de Talentos serão contactados por esta comissão e terão 
agendadas sua entrevista e entrega de documentos para efetivação do cadastro emergencial sob 
a condição de haver a tácita aceitação do saldo de aulas a atribuir e até o máximo de 4 
interessados a cada segunda feira; 
 
4- O link da reunião que consagrará o cadastro emergencial do interessado é: Atribuição IFTP 
2026 | Ingresso na Reunião | Microsoft Teams; 

5- A atribuição do saldo de aulas remanescente será realizado às 14h30 e seguirá a classificação 
obtida pelos interessados que estiverem presentes na reunião e que participaram das etapas de 
classificação previstas no edital realizadas na segunda-feira; 

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OGZjYzRjODktM2VjMy00MzU5LTg5YjEtMWE1MTU5Y2QwZTFm%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2216b87798-4517-442c-9200-ce1cca93259c%22%2c%22Oid%22%3a%223c469123-b6fc-4180-bd11-bbc31c09270e%22%7d
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OGZjYzRjODktM2VjMy00MzU5LTg5YjEtMWE1MTU5Y2QwZTFm%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2216b87798-4517-442c-9200-ce1cca93259c%22%2c%22Oid%22%3a%223c469123-b6fc-4180-bd11-bbc31c09270e%22%7d
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6- Uma vez participado das etapas do cadastro emergencial e obtido classificação, 
considerar-se-á o interessado como candidato à contratação pelo Cadastro Emergencial e poderá 
participar das sessões de atribuição às 6ªs feiras, às 13h30, conforme saldo de aulas publicado 
semanalmente ; 
 
6- Para obter os pontos previstos nos itens Tempo de experiência profissional na área correlata ao 
componente curricular, curso técnico ou eixo tecnológico pretendido e Tempo de magistério 
comprovado, solicita-se que o interessado esteja munido de documento comprobatório 
devidamente assinado durante as sessões de atribuição e devendo constar, além da identificação 
completa do interessado, a função desempenhada, a data de início e fim, a empresa 
empregadora e seu CNPJ, tornando como data base e limite para a contagem do tempo o dia 
30/06/2025; 
 
7- Seguem modelos de declaração a serem utilizados pelos interessados para comprovação do 
tempo de experiência profissional e de magistério: 
Modelo de comprovante de tempo de experiência profissional: 
Modelo de comprovante de tempo de magistério 
 
8- Para fins orientação prática, informa-se que o tempo de experiência profissional poderá 
considerar o(s) período(s) comprovado em funções diretamente ligadas ao eixo técnico do curso 
compreendido entre 18/07/2014 até 30/06/2025, perfazendo 4000 dias e 20 pontos na 
classificação do interessado. Todo o tempo que exceder o quantitativo será desprezado; 
 
9- Para fins orientação prática, informa-se que o tempo de experiência profissional poderá 
considerar o(s) período(s) comprovado desempenhado na função de docente de todos os campos 
de atuação da Educação Básica entre 14/05/2016 até 30/06/2025, perfazendo 3334 dias e 10 
pontos na classificação do interessado. Todo o tempo que exceder o quantitativo será 
desprezado; 
 
10- A não apresentação de documento comprobatório de tempo de experiência profissional e de 
tempo de magistério acarretará a pontuação zerada nestes itens que fazem parte da classificação 
do interessado; 
 
11- A pontuação do interessado prevista no item perfil se dará por meio da realização de 
entrevista com a banca examinadora, com duração mínima de 10 minutos e máxima de 15 
minutos, perfazendo 4 questões que abordam os seguintes temas: 
A.) Domínio Técnico da área - 0 a 3 pontos: Avalia o conhecimento prático e teórico 
demonstrado pelo candidato sobre o componente curricular/curso técnico. 
B.) Articulação Teoria-Prática - 0 a 2 pontos: Avalia a capacidade de relacionar conteúdos 
técnicos o conhecimento prático e teórico demonstrado pelo candidato sobre o componente 
curricular/curso técnico. 
C.) Aderência Pedagógica - 0 a 3 pontos: Avalia compreensão da proposta do Ensino Médio 
com itinerário técnico, metodologias ativas, protagonismo juvenil e organização curricular. 
D.) Postura e Alinhamento Institucional - 0 a 2 pontos: Avalia postura profissional, 
comunicação, disponibilidade e compromisso com normas institucionais. 

https://docs.google.com/document/d/1noVzjAom4db2DVaWaLIa6EYvly-imgCB/edit?usp=drive_link&ouid=107518965525389697618&rtpof=true&sd=true
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1oWuGrGBFpPFWUU4VtElz2_44mJNfitxv/edit?usp=drive_link&ouid=107518965525389697618&rtpof=true&sd=true
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12- A pontuação final do interessado mediante a soma dos 3 itens de avaliação para o cadastro 
emergencial será utilizada em todas as sessões de atribuição dos componentes curriculares dos 
IFTP que o candidato venha a participar ao longo do ano letivo de 2026 e concorrerá entre os 
pares inscritos; 
 
13- A interposição de recurso prevista no Edital deve ser enviada por e-mail através do endereço 
denizia.brignoli.urelim@gmail.com, aos cuidados da Comissão da Educação Profissional e 
Tecnológica. 
 
14- As próximas sessões de atribuição e cadastro emergencial se darão a partir de 16/03/2026, 
sempre às segundas-feiras em horário e local indicados neste edital. 
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